
lJECRETO N. 3. 183 -de 18 tle Noven•bro de ·18&3f' 

~lauda ultsérvar o Regulamento ijue . com este baiil! pá r:!' a' admi&s8o 
de 'meninas fJObres no Cbltégio ·de !llacaúbns. . 

'Hei por bem, de co~'formida;de Cltíin a'Mh1ha Immêdiata 
Resoluc;ão 'de it do. cotl'er\t~; lQ'rtíâ()a sóbte 'pa~~ner•'dll 
Secçuo dos Ncgocios do·nn~étio :do,~·Co~Serrro·de ·Estâdo, 
úbrado em Consulta de·10)'dt)'lfiêz'tlndo,·e·'teddó uu•ido 
o Reverendo Bis pó da Diote~_. d'é 'Màriatl'na, 'Détêru\ina r 
que sl'ja observado o Reg"Ulamenlo ·que com este baixo, 
exigido pelo art. 5. o do Decreto n.o 306 de H de Ou
tub•·o de 1843 para a admissão no r~f!!ento _!lg _.Ma
il~úbas das meninas pobres,: buja despeza tem ··ãe ·st:~?runa 
nos termos do mesmo Decreto. . 

1 O · Marquez de O linda, Consélhéfro 'de: Estado, Senador 
elo lmperio, Presidente do Conselho de' Àlinistros, Ministro 
e Secrela•·io de Estado dos Negoeios do lmperio, a:ssiín o 
tenha culendido e faça executar. Palacio do ltio de Ja
neiro em dezoito de Novembro de mil oitocentos sessenta 
o tres, quadragcsimo segundo da lndependcncia ·e do: tm
perio. 

Com a Rlrbtica de Sua· 1\fagcstlide' o lmp~rltdor. 
I ,,1 '' 

. ;'\rt. 1. • A educaçlio das meniu:;~s pobres no Colleglo 
·de' Macaiíbas, determinada ho ·ar&: '3: • do ·necrtito~ n; "1306 
do 14. de Outubro de 1843, ser dii-lgii·á pelo 'mhS'ri\o 1\e
gulamento, c Iostruct;Ocs por que ora se rege, com as 
seguintes dcclaraçOes: 

§ t.• Serão admiltidas tantas meninas pobres quantas 
o collcgio puder receber, e para cuja manutenção, e en
sino, sejão suficientes as rendas de -rã do producto : dn 
venda dos bens do vinculo do Jaguára, na razão de 400~ 
para cada educanda. 
~ 2. • O ensino ser-lhes-ha dado no mesmo cdilicio do 

Collegio de Macaúbas, promiscuamente com as actuaes tdu
.:<l!lllas ou pensionbtas particulare~, e sob a supl•rinten<:\~!!(:ia 



folu Rt~Vo.reAdn Bi~po, e dii'!~Cçiío da Htl,ICNlll', :\leslra~. lns
P~'cloras c Empregado•, cujo numero se nngmentnr:í SP.

gutlfiQ as necessidades do ensino c serviço, porém sempn• 
â cusla da pensão fixa~a: 

Ar!. 2. • s.~rá dado em commum com as educandas, niío 
~6, o .. onsh1Q ~~s. IJ!:I:"<if{ll,l,S .. e, pr,e~tQs, ~'\ .. ~~~i~jã~';. com.o 
t<!m~c~.~ r,ecr:s~am,Jp~.trt4StÇ~l?~. ~;n,t~fP. ~.«tAs; 1 o m .•. ~~ter()s 
pro~rlt)s. d~ tl'l?:t· ~pa, tp~t;~~.f~J1l!Wl::·: ·: ·~ ':. · .. ·. · 

· Art. 3
1
, • ~.lcJll, d~. r,c~Jt,4tâO ~d9f".~~-do', C~r,s,lllo. Q!t; 

vjr.á.Q .Jl1J8Sa, ~. r~z~r~ Q • .t~.rto_;'Cn'l: Cl)fTIP\-qm. ·O·'Padr~ Ca-
peiJli!> lhes i.\lrá a. cxpllçaçã"Q ~- ~~~ngc\ho. · .· 
· i\rt. 4..• Pcr.nojt~rái'i crp !-lnrrgitprio cQmmu~ com a~ 

oulr11s. edúcanl}a~. com a ~par~ç~o s_ó'Q'IOI')!e· em relação. iis 
i4~4f~t, sctnprc a.l.ttmt~da~ e; in~Re'CC_iO(I~S; . · . 

Art. 5 .. • ~.órnéfltcserão ~~mi\tida.s comp P.Cnsionislas as 
meninas de idade de 6 a 12 annos, .cuj.a pobrczp. conste por 
atte•tados do Parocho, c Juiz de Paz, e com despacho do Uc
\'creodo Bispo, ou á requis.içã!) do I!r~sidcnlc da Província. 

Art.. 6. • As cducanrlas que tivcrcrn completado H anno:; 
terão l'érias no Collcgio, c sómcntc sahiníõ por grave cn
fflrmidadP, on de todo. 

Art. 7. o E' s<Í permiltido permanecer no Collcgio por 4 11 
6 annos, para dar lug:1r a entrada de outra.; que o prclcndfio. 

Art.·· 8. o O producto dos bens destinados p:JJ·a a ma
nntcn&ão das meninas pobres será. convertido em apoliccs 
da. divida publica, que terão no livro d11s transferencías da 
Caixa da Amortização a declaração de inalicnavcis, immc
diAlamcnte que fór sendo recebido. pelo Revcremlo Bispo; 
P á p1·oporção d;ts rendas. ir;io scndq a!,lmittidas as educandas. 

Art. 9. 0 Além da quantia de 400~00 destinada para 
r.1rlfl u.m~ educanda, nenhuma outra ~espeza se furá, ficando 
lodas á c;Jrgo do Jillabclecimcnto, q-110~ oom- a quantia· cb'r
n·sp!)ndcnte ás meninas admitlidas, fará todas as drsprzas. 

Art .. 1:0·. As oducand_as que, duran_tc sua estada no Es
lab·.!~ccimt!nlo, forem conLmctadils p~t:a o.1s~monto comap
prol:a!,;iio du Rcv~rcndo Bispo receberáõ om doro a quantia 
de 3091000 a · 400$01)0; que todos os annos será. tlostimida 
para este Qm. · 

Art. J l. O RevcreJHlo Bispo, ou Ord·inario de l\la
rianna,,, Óonlimía na im media h in.spccQãÓ .. qÚo lrm t-ido 
Rr!mfl~(l sobre o Eslabclecimcnto, e a -cHe o Procura-dor O!l 
1\ecólhimento pt·cstará contas das dosp<l'l.as• que Sfl ~izemm 
Cllnt c;;tas cdHcandas pobre~, c a Supo~kwa -óu 1\f.it_{lrc Rc
gcntn do sru estado moral n lill-r.rario; que o Rispo cnm
mun\qr;i ao Presidente. ria llr(nim~ia. 

P.1laeio do 1\io rl1! Jatwir•t em {8 tlt~ ~''\'l'lllurn rk tRfi3. 
-JlJ.rr11(f;; rir. O{il!rlt". 
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